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RESULTADO – NÍVEL MESTRADO 
 

Bolsas Mantidas 

Discente Agência 
Pontos indicados pelo 

aluno 

Pontos após 

avaliação 
Indicação socioeconômica 

Maria Laura Marreiro Mesquita CAPES 212,5 212,5 Sem vínculo 

Vitória Moraes Marques FUNCAP 133 133 Sem vínculo 

Igor Ferreira Batista Ribeiro 
Cota CNPq 

PRPPG 
120 120 Sem vínculo 

Maria Fernanda Loiola Couto CAPES 111 111 Sem vínculo 

Israel Simon Andrade Costa FUNCAP 108,5 108,5 Sem vínculo 

 

 
Ana Letícia Daniel Fontenele 

 

 
CAPES 

 

 
103,5 

 

 
103,5 

Estudante regularmente matriculado na pós-graduação e que 

desenvolva projeto de Pesquisa, Desenvolvimento e 

Inovação (PD&I),associado às suas atividades-fim e cuja 

bolsa esteja vinculada ao projeto em execução apoiado pela 

Lei de Informática, Lei do Bem,Ministério da Saúde, 

Ministério da Justiça ou correlatas 

Maria Jennifer Chaves 

Bernardino 

Cota CNPq 

PRPPG 
88,5 88,5 Sem vínculo 

Ketelyn Kerty Moreira de 

Oliveira 
CAPES 82 82 Sem vínculo 

 

 
Isadora Maria Paiva Simplício 

 

 
CAPES 

 

 
80 

 

 
80 

Estudante regularmente matriculado na pós-graduação e que 

desenvolva projeto de Pesquisa, Desenvolvimento e 

Inovação (PD&I),associado às suas atividades-fim e cuja 

bolsa esteja vinculada ao projeto em execução apoiado pela 

Lei de Informática, Lei do Bem,Ministério da Saúde, 

Ministério da Justiça ou correlatas 

Ana Vitória Cordeiro Rocha CAPES 80 77 Sem vínculo 

Ana Carolina da Silva Saraiva FUNCAP 75 74 Sem vínculo 

Lais Tajra de Castello Branco CAPES 70 70 Sem vínculo 
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Isabelly Lima dos Santos CAPES 59 59 Sem vínculo 

Rayrah Kayane Santos Moreira FUNCAP 58 52,5 Sem vínculo 

Nadya Imani Newman FUNCAP 47 47 Sem vínculo 

Julyana Raab Pereira de 

Mesquita 
CAPES 46,5 46,5 Sem vínculo 

Amanda de Menezes Porto 
Cota CNPq 

PRPPG 
42,5 42,5 Sem vínculo 

 

 
Rachel Brazuna Solidonio 

 

 
CAPES 

 

 
37 

 

 
37 

Estudante regularmente matriculado na pós-graduação e que 

desenvolva projeto de Pesquisa, Desenvolvimento e 

Inovação (PD&I),associado às suas atividades-fim e cuja 

bolsa esteja vinculada ao projeto em execução apoiado pela 

Lei de Informática, Lei do Bem,Ministério da Saúde, 

Ministério da Justiça ou correlatas 

Edinaldo Gomes de Meneses 

Neto 
CAPES 33,5 33,5 Sem vínculo 

Thaynara Domingos da Rocha FUNCAP 30 30 Sem vínculo 

 
Daveia Christenia Johnson 

CAPES 

(Programa 

GCUB-Mob) 

 
24,5 

 
24,5 

 
Programa GCUB-Mob 

Alisson Moreira Araújo CAPES 20,5 20,5 Sem vínculo 
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Bolsas a serem canceladas * 

Discente Agência 
Pontos indicados pelo 

aluno 

Pontuação após 

avaliação 
Motivo do cancelamento 

 

 
Mateus Pinheiro Soares 

 

 
FUNCAP 

 

 
77 

 

 
64 

Ausência de pré-requisitos mínimos. Não comprovada 

participação, na qualidade de ouvinte ou apresentador de 

trabalho, nos Encontros Universitários da UFC com 

obrigatoriedade de envio de trabalho, conforme art. 10, III, 

da Portaria 16/2023/PPGO/FFOE/UFC, de 21 de novembro 

de 2023. 

 
Joana Lia Freitas Furtado 

Cota CNPq 

PRPPG 

 
101 

 
49 

Ausência de pré-requisitos mínimos. Não foi comprovado o 

mínimo de 8 (oito) horas extracurriculares junto ao (à) 

orientador (a), conforme art. 10, I, da Portaria 

16/2023/PPGO/FFOE/UFC, de 21 de novembro de 2023). 

Natanael Carvalho de Mesquita CAPES 
 

 
-  Ausência de entrega de instrumento. 

 

* As bolsas serão canceladas em junho de 2026, com exceção dos benefícios dos pós-graduandos cujo motivo de cancelamento foi a ausência de entrega do 

instrumento. Estes terão a bolsa cancelada em abril de 2026, em decorrência de não ter havido manifestação de interesse para a manutenção do benefício. 
 

 

Discentes sem bolsa que solicitaram implementação do benefício* 

* Considerando-se que corresponde à nova implementação, esta ficará condicionada à existência de quota de bolsa disponível e ao afastamento de vínculos 

profissionais pelo discente 

Discente 
Pontos indicados pelo 

aluno 

Pontuação após 

avaliação 
Situação 

Davi Valentim Oliveira 60,5 53 
* Implementação condicionada ao afastamento de vínculos 

profissionais e à existência de quota disponível. 

Maria Aline Ferreira Damasceno 32,5 51,5 
* Implementação condicionada ao afastamento de vínculos 

profissionais e à existência de quota disponível. 
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RESULTADO – NÍVEL DOUTORADO 
 

Bolsas mantidas 

Discente Agência 
Pontos indicados pelo 

aluno 

Pontos após 

avaliação 
Indicação socioeconômica 

 
Timóteo Sousa Lopes 

 
CAPES 

 
240 

 
240 

Profissional atuante em serviço privado, desde que as 

atividades desempenhadas tenham correlação com a 

temática da pesquisa desenvolvida na pós-graduação 

Francisbênia Alves Silvestre FUNCAP 193 193 Sem vínculo 

Susana Joice Mendes Maia FUNCAP 170 170 Sem vínculo 

 
Samuel Chillavert Dias Pascoal 

 
CAPES 

 
162 

 
162 

Professor ou outro profissional da educação básica que 

esteja vinculado à rede pública municipal, estadual ou 

federal de ensino 

 
Nicole Escórcio de Meneses 

 
CAPES 

 
161,5 

 
159,5 

Profissional atuante em serviço privado, desde que as 

atividades desempenhadas tenham correlação com a 

temática da pesquisa desenvolvida na pós-graduação 

Luana Pinheiro Guerra Fontoura CAPES 176,5 153,5 Sem vínculo 

 
José Vitor Mota Lemos 

 
CAPES 

 
146 

 
144,5 

Profissional atuante em serviço privado, desde que as 

atividades desempenhadas tenham correlação com a 

temática da pesquisa desenvolvida na pós-graduação 

Eduardo Frederico Eduardo 

Maferano 

CAPES 

(Programa 

GCUB-Mob) 

 
114,5 

 
128,5 

 
Programa GCUB-Mob 

 
Karlos Eduardo Rodrigues Lima 

 
CAPES 

 
127 

 
127 

Profissional atuante em serviço privado, desde que as 

atividades desempenhadas tenham correlação com a 

temática da pesquisa desenvolvida na pós-graduação 

Maria Imaculada de Queiroz 

Rodrigues 

 
CAPES 

 
118,5 

 
118,5 

Profissional atuante em serviço privado, desde que as 

atividades desempenhadas tenham correlação com a 

temática da pesquisa desenvolvida na pós-graduação 

 
Ana Carolina Lima Moreira 

 
CAPES 

 
118 

 
118 

Profissional atuante em serviço privado, desde que as 

atividades desempenhadas tenham correlação com a 

temática da pesquisa desenvolvida na pós-graduação 
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Everton Cavalcante da Silva CAPES 130 111,5 

Profissional atuante em serviço privado, desde que as 

atividades desempenhadas tenham correlação com a 

temática da pesquisa desenvolvida na pós-graduação 

Joyce Ohana de Lima Martins CAPES 109,5 109,5 

Profissional atuante em serviço privado, desde que as 

atividades desempenhadas tenham correlação com a 

temática da pesquisa desenvolvida na pós-graduação 

Liova Amaru Chabot Díaz 

CAPES 

(Programa 

GCUB-Mob) 

104,5 103,5 Programa GCUB-Mob 

 
Ana Laura Mendes Mota 

 
CAPES 

 
102 

 
102 

Exerço atividade remunerada e considero a possibilidade de 

afastamento de minhas funções para dedicação exclusiva às 

atividades do Programa de Pós-graduação em Odontologia, 

em caso de viabilidade de concessão de bolsa. 

 
Livia Moreira Caetano Coelho 

Cota CNPq 

PRPPG 

 
91,5 

 
91,5 

Profissional atuante em serviço privado, desde que as 

atividades desempenhadas tenham correlação com a 

temática da pesquisa desenvolvida na pós-graduação 

Amanda Barbosa Pereira 
Cota CNPq 

PRPPG 
87 87 Esteve de licença-maternidade a partir de maio de 2025 

Nadine Pinheiro Linhares FUNCAP 75,5 75,5 Sem vínculo 

Cibele Sales Rabelo CAPES 67,5 67,5 

Profissional atuante em serviço privado, desde que as 

atividades desempenhadas tenham correlação com a 

temática da pesquisa desenvolvida na pós-graduação 

Caroline Nágila do Nascimento 

Terto 
CAPES 67 67 

Profissional atuante em serviço privado, desde que as 

atividades desempenhadas tenham correlação com a 

temática da pesquisa desenvolvida na pós-graduação 

Sara Maria Silva FUNCAP 67,5 62,5 Sem vínculo 

Joanna Trycia Magalhães 

Alexandre Lima 
CAPES 58,5 58,5 Sem vínculo 

Aghata Kelma Palacio Gomes CAPES 54 54 Sem vínculo 

Thays Allane Cordeiro Maia CAPES 60,5 46,5 Sem vínculo 

 
Jahirna Kerline Champagne 

CAPES 

(Programa 

GCUB-Mob) 

 
Bolsa mantida. Discente Programa GCUB-Mob. 

Laís Aragão Lima CNPq Bolsa mantida pois a bolsa está vinculada a projeto. 
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Isabelle da Costa Goes Timbó 

 

 

CAPES 

 

 

Bolsa mantida. Discente em licença-maternidade durante período avaliativo. 

Brenda Matsunaga Laurindo CAPES Bolsa mantida. Discente em licença-maternidade durante período avaliativo. 

 

Bolsas a serem canceladas * 

Discente Agência 
Pontos indicados pelo 

aluno 

Pontuação após 

avaliação 
Motivo do cancelamento 

 
Lilia Viana Mesquita 

Cota CNPq 

PRPPG 

 
20 

 
20 

Não cumpriu os pré-requisitos mínimos. Não foi atingida a 

pontuação mínima de 40 pontos, conforme exige o Art. 10, 

§6°, da Portaria 16/2023/PPGO/FFOE/UFC, de 21 de 

novembro de 2023. 

Diego Armando Leite Carvalho CAPES   Ausência de entrega de instrumento. 

* As bolsas serão canceladas em junho de 2026, com exceção dos benefícios dos pós-graduandos cujo motivo de cancelamento foi a ausência de entrega do 

instrumento. Estes terão a bolsa cancelada em abril de 2026, em decorrência de não ter havido manifestação de interesse para a manutenção do benefício. 

 

Discentes sem bolsa que solicitaram implementação do benefício* 

* Considerando-se que corresponde à nova implementação, esta ficará condicionada à existência de quota de bolsa disponível e ao afastamento de vínculos 

profissionais pelo discente 

Discente 
Pontos indicados pelo 

aluno 

Pontuação após 

avaliação 
Situação 

Maria Clara Ayres Estellita 171 171 
* Implementação condicionada ao afastamento de vínculos 

profissionais e à existência de quota disponível. 

Alinne Patierry Oliveira Pacifico Feitosa 124 124 
* Implementação condicionada ao afastamento de vínculos 

profissionais e à existência de quota disponível. 

Itala Lais Rodrigues Coelho 57,5 54,5 
* Implementação condicionada ao afastamento de vínculos 

profissionais e à existência de quota disponível. 

Samia Jéssica da Silva Tavares 41,5 35,5 
Impossibilidade de implementação de bolsa em decorrência 

do não cumprimento dos pré-requisitos mínimos. 
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COMISSÃO DE BOLSAS 

(PORTARIA 014/2025/PPGO/FFOE/UFC, 01 de outubro de 2025). 
 

Profa. Dra. Fábio Wildson Gurgel Costa (Presidente) 

Profa. Dra. Andrea Silvia Walter de Aguiar 

Prof. Dr. Fabrício Bitu Sousa 

Profa. Dra. Karina Matthes de Freitas Pontes 

Profa. Dra. Karuza Maria Alves Pereira 

Profa. Dra. Paula Goes Pinheiro Dutra 

Profa. Dra. Vanara Florêncio Passos 

Prof. Dr. Vicente de Paulo Aragão Saboia 

Profa. Dra. Nara Sousa Rodrigues 

Joana Karla de Assis Pinheiro (Representante Técnica-Administrativa) 

Samuel Chillavert Dias Pascoal (Representante Discente) * 

 
Fortaleza, 24 de março de 2026 

 

 

 

 
Prof. Dr. Fábio Wildson Gurgel Costa 

Coordenador do Programa de Pós-graduação em Odontologia 

 
 

 

* Com a finalidade de evitar conflito de interesse não houve participação do discente no processo avaliativo 
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